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DECRETO DO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 108/2021, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

  
Concede ajuda de custo, em conformidade com o Programa 

Municipal de Apoio e incentivo ao ingresso em Universidades e 

Faculdades e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando a Lei Municipal nº 265/2021, que instituiu o Programa Municipal de Apoio e 

Incentivo ao ingresso na Universidade aos Servidores Municipais e à dependentes, e, 

Considerando o Parecer favorável da Comissão Especial de Avaliação, após análise da 

documentação apresentada pelo requerente. 

DECRETA: 

Art. 1º - Concede ajuda de custo aos servidores/dependentes (listados na tabela abaixo), em 

conformidade com o Programa Municipal de Apoio e Incentivo ao ingresso em Universidades e Faculdades, 

no percentual de 50%: 

Ord Nome do Cursista Servidor/ 

Dependente 
01 Caroline Durães Leite Servidora 

02 Rosalice Machado Servidora 

03 Aidê Rodrigues da Silva Servidora 

 

Art. 2º - O beneficiário deverá comparecer no prazo de 10 (dez) dias à Sede da Secretaria 

Municipal de Educação para cumprimento das formalidades legais, sob pena de revogação do benefício. 

Art. 3º - A concessão de ajuda de custo será renovada, a cada semestre, obedecidos os 

requisitos desta lei. 

Art. 4º - O benefício poderá ser suspenso ou revogado definitivamente, observado os 

dispositivos da Lei Municipal 265/2021. 

Art. 5º - Os Benefícios dos servidores/dependentes (listados na tabela abaixo), em 

conformidade com o dispositivo da Lei Municipal 265/2021, após análise da documentação apresentada 

pelos respectivos alunos à Comissão para Fins de Análise e Deferimento dos Pedidos da Ajuda de Custo, 

prevista na supracitada Lei, ficam suspensos os repasses dos benefícios de ajuda de custo, a partir desse mês 

de outubro de 2021 (Art. 15º da Lei Municipal 265/2021): 

Ord Nome do Cursista Servidor/ 

Dependente 
01 Antônio Sodré Figueiredo Servidor 

02 Diogo Oliveira dos Santos Servidor 

03 Lorena Rodrigues dos Santos Servidora 
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Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de outubro de 2021. 

 

 

ASCIR LEITE SANTOS 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2021 
 

TERMO ADITIVO Nº 01/2021 
 

CONTRATO Nº 139/2021 

 

Modalidade Licitatória/Número 
Pregão Presencial nº 05PP/2021 

 

SINTESE DO OBJETO 
TERMO ADITIVO: Acrescentar dotação 
orçamentária do contrato de n° 139/2021 
assinado em 30 de abril de 2021, para 
serviços funerários com fornecimento de umas 
mortuárias e preparação de corpos, para esta 
Prefeitura, neste município de Ipupiara - Bahia. 

 
 
 

CONTRATADA 
FUNERARIA RESPLENDOR LTDA 

 

 
2021 
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TERMO ADITIVO DE DOTAÇÃO N° 01/2021 

 

 
1º Termo aditivo de dotação orçamentária ao 
contrato nº 139/2021 celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Ipupiara - Bahia e FUNERARIA 
RESPLENDOR LTDA. 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, 
centro, inscrita no CNPJ sob nº 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n. centro, Cep:47.590-000, na cidade de Ipupiara 
- estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa FUNERARIA RESPLENDOR LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
08.681.403/0001-55, com sede Praça Santos Dumont, 58, comodo, Bairro Centro, 
Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara – Bahia, representada pelo Sr. Antonio 
Gilvandro dos Santos, portador da Documento de Identidade nº 03.221.472-39 
expedido por SSP/BA e inscrito(a) no CPF sob o nº 446.626.965-34  , residente 
domiciliado na Praça Padre Pedro Olímpio Santos, n° s/n, Bairro Centro, Cep.: 
46.190-000, na cidade de Ipupiara, estado da Estado da Bahia, que a este 
subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo de Dotação ao CONTRATO DE n° 139/2021, que será 
regido pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 
 

1.1 - O presente Termo Aditivo de Dotação tem por objeto inserir as disposições das 
Cláusulas no instrumento contratual n° 136/2021, a seguir relacionadas; 
1.1.1 - Modificar no contrato ora aditado à seguinte cláusula:  
 
CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS - Pelo presente, o Contrato nº 
139/2021, tem conforme art. 65 da Lei 8.666/93, nesta clausula, acrescentada a 
seguinte dotação orçamentária no elemento de despesas: 
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Gestora: 02800- Sec. Municipal de Desenvolvimento Social; 

Ação: 08.241.0005 - 2035 - Manutenção dos Recursos do FEAS; 

Fonte: 0128.028 

Elemento da Despesa: 33.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita;  
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Elemento de Despesas: 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONFIRMAÇÃO 
 

2.1 - As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas do Contrato 140/2021. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
 

3.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA providenciará a publicação do 
extrato do presente Termo Aditiva de Dotação, no Diário Oficial do Município no 
Prazo Legal. 
 

Ipupiara - Bahia, 08 de outubro de 2021. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Ascir Leite Santos 

Contratante 

 
 
 

FUNERARIA RESPLENDOR LTDA  

Sr. Antonio Gilvandro dos Santos 

Contratante 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1º _____________________________________ 

 

2º _____________________________________ 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE DOTAÇÃO AO CONTRATO N° 139/2021 
VINCULADO A LICITACÃO PREGÃO PRESENCIAL N.° 05PP/2021 
 
 
CONTRATANTE: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA-BAHIA 
 
CONTRATADO: 
 
FUNERARIA RESPLENDOR LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 08.681.403/0001-55, 
com sede Praça Santos Dumont, 58, comodo, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara – Bahia. 
 
OBJETO: Alteração da Clausula Quinta - Origem dos Recursos do contrato de n.° 
139/2021, acrescentar no elemento de despesas a dotação consignada Orçamento 
Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Gestora: 02800- Sec. Municipal de Desenvolvimento Social; 

Ação: 08.241.0005 - 2035 - Manutenção dos Recursos do FEAS; 

Fonte: 0128.028 

Elemento da Despesa: 33.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita;  
Elemento de Despesas: 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA. 
 
 
FUDAMENTO LEGAL - Artigo 65, parágrafo II, letra “a' da Lei n° 8.666/93 c/c 
Cláusula (CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS) do contrato. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2021 
 

TERMO ADITIVO Nº 01/2021 
 

CONTRATO Nº 140/2021 

 

Modalidade Licitatória/Número 
Pregão Presencial nº 05PP/2021 

 

SINTESE DO OBJETO 
TERMO ADITIVO: Acrescentar dotação 
orçamentária do contrato de n° 140/2021 
assinado em 30 de abril de 2021, para 
serviços funerários com fornecimento de umas 
mortuárias e preparação de corpos, para esta 
Prefeitura, neste município de Ipupiara - Bahia. 

 
 
 

CONTRATADA 
L & M FUNERARIA PAX REGIONAL DE IPUPIARA EIRELI 

 

 
2021 
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TERMO ADITIVO DE DOTAÇÃO N° 01/2021 

 

 
1º Termo aditivo de dotação orçamentária ao 
contrato nº 140/2021 celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Ipupiara - Bahia e L & M 
FUNERARIA PAX REGIONAL DE IPUPIARA 
EIRELI. 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, 
centro, inscrita no CNPJ sob nº 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n. centro, Cep:47.590-000, na cidade de Ipupiara 
- estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa L & M FUNERARIA PAX REGIONAL DE IPUPIARA EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob n° 10.432.913/0001-30, com sede na Praça Santos Dumont, 42, comodo, 
Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara – Bahia, representada pelo 
Sr. Luis Carlos da Silva Almeida, brasileiro, casado, empresário, portador da 
documento de Identidade n 09.423.879-02 expedido por SSP/BA e inscrito no CPF 
sob o n 967.340.275-20, residente e domiciliado na Rua Leobino Soares, n 03-A, 
Bairro Centro, CEP: 47.500- 000, na cidade de Macaúbas - Bahia, que a este 
subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo de Dotação ao CONTRATO DE n° 140/2021, que será 
regido pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 
 

1.1 - O presente Termo Aditivo de Dotação tem por objeto inserir as disposições das 
Cláusulas no instrumento contratual n° 140/2021, a seguir relacionadas; 
1.1.1 - Modificar no contrato ora aditado à seguinte cláusula:  
 
CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS - Pelo presente, o Contrato nº 
140/2021, tem conforme art. 65 da Lei 8.666/93, nesta clausula, acrescentada a 
seguinte dotação orçamentária no elemento de despesas: 
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Gestora: 02800- Sec. Municipal de Desenvolvimento Social; 

Ação: 08.241.0005 - 2035 - Manutenção dos Recursos do FEAS; 

Fonte: 0128.028 

Elemento da Despesa: 33.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita;  
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Elemento de Despesas: 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONFIRMAÇÃO 
 

2.1 - As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas do Contrato 140/2021. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
 

3.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA providenciará a publicação do 
extrato do presente Termo Aditiva de Dotação, no Diário Oficial do Município no 
Prazo Legal. 
 

Ipupiara - Bahia, 08 de outubro de 2021. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Ascir Leite Santos 

Contratante 

 
 
 

L & M FUNERARIA PAX REGIONAL DE IPUPIARA EIRELI 

Sr. Luis Carlos da Silva Almeida 

Contratante 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1º _____________________________________ 

 

2º _____________________________________ 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE DOTAÇÃO AO CONTRATO N° 140/2021 
VINCULADO A LICITACÃO PREGÃO PRESENCIAL N.° 05PP/2021 
 
 
CONTRATANTE: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA-BAHIA 
 
CONTRATADO: 
 
L & M FUNERARIA PAX REGIONAL DE IPUPIARA EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
n° 10.432.913/0001-30, com sede na Praça Santos Dumont, 42, comodo, Bairro 
Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara – Bahia. 
 
OBJETO: Alteração da Clausula Quinta - Origem dos Recursos do contrato de n.° 
140/2021, acrescentar no elemento de despesas a dotação consignada Orçamento 
Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Gestora: 02800- Sec. Municipal de Desenvolvimento Social; 

Ação: 08.241.0005 - 2035 - Manutenção dos Recursos do FEAS; 

Fonte: 0128.028 

Elemento da Despesa: 33.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita;  
Elemento de Despesas: 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA. 
 
 
FUDAMENTO LEGAL - Artigo 65, parágrafo II, letra “a' da Lei n° 8.666/93 c/c 
Cláusula (CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS) do contrato. 
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